
 

 

DECRETO N ° 2.430 de 24 de março de 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA 

ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR 214, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021.” 

 

 

 

                 MARCOS DANIEL BONAGAMBA, Prefeito do Município de São 

Simão, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

por lei, DECRETA: 

 

  Art. 1º. Fica prorrogado até o dia 17 de maio de 2022, o prazo para 

entrada em vigor da Lei Complementar 214/2021. 

             Art. 2º. A prorrogação é necessária devido à impossibilidade de 

parametrização do sistema em base teste por parte da contratada, em que pese a 

abertura de chamado e cobranças para essa finalidade pelo município. 

           Art. 3º. Ante a impossibilidade de geração de testes, há a necessidade de 

prorrogação do prazo para evitar erros e prejuízos, principalmente ao 

contribuinte. 

Art. 4º. A parametrização foi concluída somente no dia 16 de março de 

2022, às vésperas do início da vigência. 

           Art. 5º. O presente decreto é acompanhado do Anexo I, que exibe o 

chamado e suas cobranças. 

          Art. .6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

      Publique-se, registre-se e afixe-se. 

          

 

                       

MARCOS DANIEL BONAGAMBA 

Prefeito Municipal 



 

 

 

 

Anexo I – 

Chamado

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 


